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INDICAÇÃO Nº 436/2025 

 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pinhalzinho/SP. 

Assunto: Providências que especifica. 

Autor Vereador Helber Henrique de Araújo. 

 

         O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, vem respeitosamente indicar ao Senhor Prefeito de Pinhalzinho/SP a necessidade 
de construção de um ponto de ônibus na Rodovia Capitão Barduíno, localizada em frente 
ao Bairro Cachoeirinha I, neste Município. 

                                    JUSTIFICATIVA 

A solicitação visa atender às demandas dos moradores do Bairro 
Cachoeirinha I e demais usuários do transporte público que utilizam o local para embarque e 
desembarque. Atualmente, a inexistência de um ponto de ônibus adequado expõe a população 
às intempéries, compromete a segurança e dificulta o acesso ao transporte coletivo. 

A construção de um ponto de ônibus coberto e devidamente 
sinalizado proporcionará mais conforto, segurança e organização, além de contribuir para a 
melhoria da mobilidade urbana. 

Diante do exposto, solicito a especial atenção do Poder Executivo 
para que sejam realizados os estudos e tomadas as providências necessárias à execução desta 
benfeitoria.            

         

Sala das Sessões, 02 de dezembro de 2025 

 

Helber Henrique de Araújo 
Vereador 
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